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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, reunidos ordinariamente no Plenário desta Casa de Leis na manhã desta terça-feira (20), passam a deliberar sobre os Projetos de Lei de nºs 02, 04, 05, 09, 11, 12 e 13/2018, do Legislativo Municipal; Projeto de Lei Complementar nº 01/2018, do Legislativo Municipal; Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2018; Projetos de Lei de nºs 11, 12, 13 e 14/2018, do Executivo Municipal. Quanto ao Projeto de Lei nº 02/2018, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil e que dispõe sobre a obrigatoriedade do controle da fila de espera para vagas em creches municipais e centros municipais de educação infantil (CMEIS) mediante utilização de sistema de registro de protocolo e divulgação física e virtual da lista, e dá outras providências, ficou definido que o mesmo continuará tramitando nesta Comissão para melhor análise da matéria, até porque o Parecer Jurídico exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis apresentou algumas considerações que precisam ser avaliadas; já o Projeto de Lei nº 04/2018, de autoria do  Vereador Ronaldo Pohl e que define critérios para formalização de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada, visando a execução e manutenção de melhorias em espaços públicos, além da divulgação publicitária, definiu-se por unanimidade pela elaboração de parecer favorável desta Comissão; da mesma forma, o Projeto de Lei nº 05/2018, de autoria do Vereador Nilson Erno Hachmann e que dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos e testes seletivos municipais às pessoas que comprovarem serem doadoras regulares de sangue, também recebeu parecer favorável desta Comissão; os vereadores também exararam parecer favorável ao Projeto de Lei nº 09/2018, de autoria do Vereador Vanderlei Caetano Sauer e que visa incluir o festival de ginástica rítmica no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon; já o Projeto de Lei nº 011/2018, de autoria do Vereador Cleiton Rodrigo Freitag e dispõe sobre a obrigatoriedade de transmissão ao vivo, por meio da internet, das sessões públicas promovidas pelas Comissões Permanentes de Licitações dos órgãos da administração direta e indireta do Município de Marechal Cândido Rondon, ficou decidido pelo envio do mesmo à Procuradoria Jurídica, para elaboração do competente Parecer Jurídico; o Projeto de Lei nº 12/2018, de autoria da Mesa Diretiva e que dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon no exercício financeiro de 2018, e dá outras providências, também recebeu parecer favorável desta Comissão; da mesma forma, o Projeto de Lei nº 13/2018, também de autoria da Mesa Diretiva e que altera o §1º do artigo 2º da Lei nº 4.665, de 22 de maio de 2014, também recebeu favorável; por outro lado, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2018, de autoria do Vereador Ronaldo Pohl, decidiu-se pelo encaminhamento do mesmo para a Procurador Jurídica desta Casa de Leis, além da realização de uma audiência pública para oportunizar à comunidade rondonense o momento adequado para se manifestar sobre a matéria, que veda a aprovação de parcelamento de solo em que haja previsão de execução de pavimento asfáltico em apenas meia rua; também recebeu favorável desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2018, de autoria dos Vereadores Cleiton Rodrigo Freitag (Gordinho do Suco) e Nilson Erno Hachmann e que visa conceder o título de Cidadão Honorário de Marechal Cândido Rondon ao Sr. Jaime Forte Daros pelos relevantes serviços prestados ao Município no auxílio e tratamento de dependentes químicos; da mesma forma, decidiu-se por exarar parecer favorável ao Projeto de Lei nº 11/2018, de autoria do Executivo Municipal e que dispõe sobre autorização para o mesmo fazer a doação de pneus velhos e inservíveis ao Centro de Tradições Gaúchas Tertúlia do Paraná, com a sugestão de que o referido Projeto também seja baixado para análise da Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Ecologia e Bem Estar Social; na sequência, os Vereadores deliberaram sobre o Projeto de Lei nº 12/2018, de autoria do Executivo Municipal e que altera vencimentos e salários básicos do funcionalismo público municipal, sendo exarado parecer favorável desta Comissão; outro Projeto de Lei que recebeu parecer favorável foi o de nº 13/2018, que reajusta os valores da remuneração dos ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procurador Geral; e, por fim, também foi exarado parecer favorável ao Projeto de Lei nº 14/2018, que altera o §1º do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.422, de 28 de março de 2012 e dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores efetivos municipais. As manifestações e opiniões dos Vereadores são expressas em pareceres individualizados, vinculados aos projetos acima citados. A presente reunião foi acompanhada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel, que redigiu esta ata. Nada mais havendo, foi encerrada às 11h00.
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